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Processo Licitatório nº. 04/2016 
Dispensa de Licitação nº. 02/2016 

 
1 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1 – O Município de Dona Emma, entidade jurídica de direito público inscrita no CNPJ sob 
nº. 83.102.426/0001-83, estabelecida à Rua Alberto Koglin nº. 3493, Centro, Município de 
Dona Emma, Estado de Santa Catarina, por determinação de seu Prefeito Municipal, senhor 
Egon Gabriel Junior, com a autoridade que lhe é atribuída pela legislação em vigor, torna 
público para o conhecimento dos interessados, que será contratada diretamente, através de 
dispensa de licitação, de conformidade com o art. 24, inciso XIII, da Lei Federal nº. 8.666, de 
21 de junho de 1993, e suas alterações, a contratação de empresa especializada para a 
realização de concurso público para os cargos de provimentos efetivos e empregos públicos 
do Município de Dona Emma. 
 
2 – OBJETO 
 
2.1 – Constitui objeto da presente dispensa de licitação, a contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de tecnologia da informação e comunicação de 
gestão tributária – Registro Mercantil Integrado – REGIN, para o Município de Dona Emma. 
 
3 – FUNDAMENTO LEGAL 
 
3.1 – A presente dispensa de licitação é realizada com fundamento no art. no art. 24, inciso 
XIII, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações. 
 

“XIII – na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 
estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou 
de instituição dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada 
detenha inquestionável reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos.” 
 

3.2 – A autorização da contratação está formalizada no art. 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal 
nº 11.107/2005 e no art. 18 do Decreto Federal nº 6.017/2007: 

“§ 3o Os consórcios públicos poderão outorgar concessão, permissão ou 
autorização de obras ou serviços públicos mediante autorização prevista no 
contrato de consórcio público, que deverá indicar de forma específica o objeto da 
concessão, permissão ou autorização e as condições a que deverá atender, 
observada a legislação de normas gerais em vigor.” 
 
“§Art. 18.  O consórcio público poderá ser contratado por ente consorciado, ou 
por entidade que integra a administração indireta deste último, sendo dispensada 
a licitação nos termos do art. 2o, inciso III, da Lei no 11.107, de 2005. 
 
Parágrafo único.  O contrato previsto no caput, preferencialmente, deverá ser 
celebrado sempre quando o consórcio fornecer bens ou prestar serviços para um 
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determinado ente consorciado, de forma a impedir que sejam eles custeados pelos 
demais.” 

 
3.3 - Assim, a administração poderá invocar o permissivo para celebrar contrato com dispensa 
de licitação desde que a futura contratada preencha os seguintes requisitos: I) seja uma 
instituição brasileira; II) seja incumbida ou estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do 
desenvolvimento institucional, ou dedicada à recuperação social do preso; III) detenha 
inquestionável reputação ético-profissional; IV) não tenha fins lucrativos; V) não subcontrate 
ou terceirize o objeto do contrato, salvo quando haja plena justificativa. 
 
3.4 - A Súmula n.º 250, expedida pelo Tribunal de contas da União, aponta o caminho a ser 
seguido na dispensa de licitação de acordo com o dispositivo citado: 
 

"Súmula nº 250 
 
A contratação de instituição sem fins lucrativos, com dispensa de licitação, com 
fulcro no art. 24, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93, somente é admitida nas hipóteses 
em que houver nexo efetivo entre o mencionado dispositivo, a natureza da 
instituição e o objeto contratado, além de comprovada compatibilidade com os 
preços de mercado".  

 
4 – JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
4.1 – Justificamos a contratação direta por meio de dispensa de licitação, visando o interesse 
público, em situação excepcional expressamente prevista em lei, face que os referidos 
serviços serão prestados por empresa brasileira, ter sido declarada de interesse social, possuir 
inquestionável reputação ético-profissional, não ter fim lucrativo e não subcontratar ou 
terceirizar o objeto do contrato. 
 
5 – CONTRATADA 
 
5.1 – Como razão da escolha do prestador dos serviços foi contratado o Consórcio de 
Informática na Gestão Pública Municipal – CIGA, pessoa jurídica de direito privado com 
sede na Rua General Liberato Bittencourt nº 1885, Centro Executivo Imperatriz, Sala 1307, 
Bairro Estreito, cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob nº. 
09.427.503/0001-12. 
 
6 – HABILITAÇÃO 
 
6.1 – A empresa contratada para este processo de dispensa de licitação apresentou os 
seguintes documentos: 
 
6.1.1 – Habilitação Jurídica: 
 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais. 

 
6.1.2 – Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
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a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte municipal, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste 
Processo Licitatório (Alvará de Licença de Localização e Funcionamento); 

c) Certidão Negativa de Débito – CND, emitida pela Previdência Social; 
d) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS – CRF, emitido pela Caixa 

Econômica Federal; 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do 

Trabalho; 
f) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos à Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal; 
g) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da 

Fazenda do domicílio ou sede do licitante; 
h) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do 

licitante. 
 
6.1.3 – Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal: 
 

a) Declaração de não exploração do trabalho infantil de acordo com inciso V do art. 27 da 
Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei Federal nº. 9.854, de 
27 de outubro de 1999. 

 
7 – VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
 
7.1 – O prazo de vigência do contrato de que trata este processo de dispensa de licitação será 
de 90 (noventa) dias com início a partir da assinatura do contrato, prorrogando-se o contrato 
mediante termo aditivo ao teor do que dispõe o art. 57, 58 e 65 e incisos da Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações, supervenientes às licitações e contratos da Administração Pública. 
 
8 – VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 
 
8.1 – O Município pagará ao Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal – 
CIGA, pelos serviços prestados, o valor total de R$ 1.560,00 (um mil, quinhentos e sessenta 
reais), pagos em até 12 (doze) parcelas de R$ 130,00 (cento e trinta reais) mensais, sempre no 
mês subsequente ao vencido, após a devida emissão e apresentação da fatura de cobrança dos 
serviços, atestado pela comissão responsável pelo seu recebimento. 
 
8.2 – O valor a ser pago não será atualizado até a data do efetivo pagamento do objeto, nem 
haverá compensação financeira e/ou penalização por eventual atraso do pagamento bem como 
nenhuma antecipação será efetuada antes da prestação dos serviços. 
 
8.3 – A contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
9 – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
9.1 – Caberá à autoridade competente revogar ou anular esta licitação, no todo ou em parte, 
nos termos do art. 49 da Lei Federal nº. 8.666/93, e suas alterações. 
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9.2 – Na contagem dos prazos estabelecidos nesta dispensa de licitação, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando 
for explicitamente disposto em contrário. 
 
9.3 – Para dirimir quaisquer questões que por ventura venham surgir com a execução do 
presente procedimento licitatório, fica eleito o Foro da Comarca de Presidente Getúlio – SC, 
com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
9.4 – A presente dispensa de licitação é regulada pela Lei Federal nº. 8.666/93, e suas 
alterações. 
 

 
Dona Emma (SC), 04 de janeiro de 2015. 

 
 
 
 
 
 

EGON GABRIEL JUNIOR 
Prefeito Municipal 

PABLO IDEKER DA SILVA 
Assessor Jurídico 

OAB/SC nº. 16.044 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 12/2015 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 02/2015 
 
 

ATO DECLARATÓRIO 
 
 
 
PARECER: 
 
De acordo com a justificativa de dispensa de licitação apresentada, observando-se as 
fundamentações relatadas, e levando-se em consideração os termos do parecer jurídico, expedido 
pela Assessoria Jurídica deste Município, declaramos caracterizada a hipótese de dispensa de 
licitação nos termos que preceitua o art. 24, inciso XII, da Lei Federal nº. 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, e suas alterações. 
 
DESPACHO FINAL: 
 
Subam os autos ao Chefe do Poder Executivo Municipal para a ratificação deste ato declaratório 
de dispensa de licitação, nos termos do art. 26 da citada Lei. 

 
 

Dona Emma (SC), 4 de janeiro de 2015. 
 
 
 
 
 
 

ITAMAR CHRISTÓVAO DA SILVA 
Presidente da Comissão de Licitações 

SULEIKA KRAMER MARCÍLIO 
Secretária da Comissão de Licitações 

 
 
 
 
 

DEISE TORETTI 
Membro da Comissão de Licitações 

GÍAN SCHULEMBURG 
Membro da Comissão de Licitações 

 
 
 
 
 

HEINRICH SCHWARZ  
Membro da Comissão de Licitações 

 


